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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 057/2026 
   

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica reajustado, a título de reposição salarial, o salário para o 
cargo de Técnico em Radiologia, de acordo como índice IPCA/IBGE 
apurado no ano imediatamente anterior, no percentual de 4,26% (quatro 
inteiros e vinte e seis centésimos por cento), a partir de 13 de maio de 
2026, de acordo com a Ação de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 151 – ADPF 151. 
Art. 2º - O valor do salário passa a ser R$ 2.873,90 (dois mil, oitocentos 
e setenta e três reais e noventa centavos). 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Publique-se. 
Maringá, 13 de maio de 2026.  
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA A 

CONTRATAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2026 

COMPRASGOV Nº 14/2026 
 
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
DISPENSA em conformidade ao disposto artigo 75, inciso II e seus § 3º 
e 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO NA FORMA DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO nº 09/2026 – 
ComprasGov nº 14/2026, nos termos fixados pela Consulta de Preço nº 
024/2026, conforme abaixo descrito: 
Serviço/Fornecimento: Contratação de empresa especializada para 
serviço técnico de planejamento, organização e execução de Seleção 
Competitiva Pública visando o provimento de cargos do Quadro Geral de 
Pessoal do CISAMUSEP, com elaboração de prova objetiva, prova 
prática, prova prático-processual e prova de títulos. 
Favorecido: INSTITUTO OMNI 
Valor Total: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais). 
Justificativa Anexa nos autos do processo de Dispensa de Licitação nº 
09/2026. 
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.00.00 - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Maringá (PR), 13 de maio de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº058/2026 

 
Súmula:- Dispõe sobre Cancelamento de Restos a Pagar referente a 
Despesas empenhadas no Exercício de 2023, 2024 e 2025, e da outras 
Providências. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, Agnaldo Carvalho Guimarães, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica cancelado no corrente exercício financeiro, o Valor de R$ 
93.311,11 (noventa e três mil trezentos e onze reais e onze centavos), 
conforme relatório dos empenhos, a saber: 

Empen
ho 

Data Programática 
Desdobram

ento 
Valor 
R$ 

 

3/2024 
10/01/2

024 
01.001.10.123.0001

.2.001 
3390300712 987,00  

5/2024 
10/01/2

024 
01.001.10.123.0001

.2.001 
3390300712 313,20  

10/2024 
15/01/2

024 
01.001.10.123.0001

.2.001 
3390391600 798,00  

350/202
4 

29/01/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390394420 
20.885,

52 
 

360/202
4 

29/01/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390300900 165,10  

407/202
4 

06/02/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390300712 737,50  

650/202
4 

22/02/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390391600 990,00  

658/202
4 

28/02/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390302100 240,00  

692/202
4 

05/03/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390300400 
2.020,0

0 
 

953/202
4 

14/03/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390302100 376,16  

955/202
4 

14/03/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390304400 77,16  

1019/20
24 

04/04/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390390500 
1.090,9

6 
 

1339/20
24 

18/04/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390303600 
1.600,8

0 
 

1344/20
24 

22/04/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390300900 256,60  

1345/20
24 

23/04/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390303600 
2.344,1

2 
 

1351/20
24 

25/04/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390303600 521,72  

1383/20
24 

07/05/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390302100 687,00  

1664/20
24 

14/05/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390300900 64,00  

1720/20
24 

22/05/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390409700 103,23  

1722/20
24 

27/05/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390300712 776,88  

1771/20
24 

10/06/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390395800 
1.257,2

7 
 

2144/20
24 

04/07/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390302400 604,00  

2484/20
24 

18/07/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.004 

3390301000 140,15  

2869/20
24 

21/08/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390391700 
1.100,0

0 
 

3264/20
24 

20/09/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390300102 506,59  
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

3634/20
24 

16/10/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.004 

3390301000 100,00  

4041/20
24 

04/12/2
024 

 
1.001.10.302.0003.

2.003 
3390391700 

1.850,0
0 

 

4070/20
24 

09/12/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390300900 32,97  

4432/20
24 

17/12/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390303600 21,00  

3250/20
25 

01/09/2
025 

01.001.10.302.0003
.2.003 

4490520800 
7.724,5

0 
 

395/202
5 

31/01/2
025 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390398100 
5.092,0

9 
 

370/202
4 

31/01/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390398100 73,56  

396/202
5 

31/01/2
025 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390398100 
2.522,5

0 
 

397/202
5 

31/01/2
025 

01.001.10.302.0003
.2.008 

3390398100 430,10  

262/202
4 

17/01/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390395099 
1.489,8

0 
 

2090/20
24 

19/06/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390399000 318,80  

2473/20
24 

12/07/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390394340 46,36  

340/202
4 

22/01/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390394701 985,44  

380/202
4 

01/02/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390399000 342,71  

2548/20
24 

08/08/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390394420 
1.539,3

9 
 

2550/20
24 

09/08/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390300799 
1.800,0

0 
 

2244/20
23 

20/07/2
023 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390390500 
1.713,6

0 
 

2480/20
24 

17/07/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390302500 300,00  

3245/20
25 

27/08/2
025 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390302400 492,00  

400/202
5 

03/02/2
025 

01.001.10.302.0003
.2.004 

3390301000 320,68  

4548/20
25 

01/12/2
025 

01.001.10.302.0003
.2.004 

3390302500 
10.000,

00 
 

851/202
5 

13/03/2
025 

01.001.10.302.0003
.2.004 

3390301000 
2.747,4

5 
 

4/2024 
10/01/2

024 
01.001.10.123.0001

.2.001 
3390300712 875,00  

2110/20
24 

27/06/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390391600 
1.890,0

0 
 

2893/20
24 

28/08/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390391600 170,80  

2080/20
24 

17/06/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.004 

3390391700 504,00  

2535/20
24 

07/08/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.008 

3390399999 0,72  

369/202
4 

31/01/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390300400 107,03  

3272/20
24 

26/09/2
024 

01.001.10.302.0003
.2.003 

3390399999 682,90  

2107/20
24 

25/06/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390400600 
7.950,0

0 
 

2932/20
24 

13/09/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390397900 29,70  

2863/20
24 

14/08/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390409700 394,53  

361/202
4 

29/01/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390409700 52,56  

2527/20
24 

05/08/2
024 

01.001.10.128.0002
.2.002 

3390330100 413,68  

342/202
4 

22/01/2
024 

01.001.10.123.0001
.2.001 

3390399999 
1.654,2

8 
 

TOTAL 93.311,11 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, 13 de maio de 2026 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 
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